
PREFEITURA MUNl.:iPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — \'}ÇOZA - i 'STAUO O E MÍNAS .Tn^AlS 

G A U k N E T E UO IVRKrT^UTO 

LEI Nfl 716/90 

Autoriza o Executivo Municipal a negociar 

com a Companhia Energética de Minas Gerais 

(CEMIG) a execução de obras de e l e t r i f i c a 

ção no Município e dá outras providencias-

0 povo do Município de Viçosa, por seus re 

presentantes Iega i s, aprovou e eu, em seu nome, sane i ono e promuJ_ 

go a seguinte Leí: 

Art- |fl - Fica a Prefeitura Municipal de 

Vi çosa .-autor i zada a assinar o documento denominado " Condições 

Especlais de Eletr if icaçao RuraI" (CEER) com a Companh i a Energ£ 

tica de Mlnas Gerais ( CEMIG) para execução de obras de el e t r i f j ^ 

cação no Munic.ípio. 

Art. 2fl - F ica o Execut í vo Munlc ipaI auto 

rizado a efetuar ã CEMIG o pagamento da importância de Cr$26I.638,39 

( duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e trinta e oito cruzej_ 

ros e trinta e nove centavos), correspondente, nesta data, a 6.269^19 

( seis inil, duzentos e sessenta e nove vírgula dezenove) unidade 

de Bonus do Tesouro Naciona 1 (BTN), ã vista, até o dia 31/05/90. 

Art- 3fl - Revogadas as disposições em con 

trário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Viçosa, 24 de maio de 1990. 

I 

^Anpbnio Cjl̂ equer 

UVéf.eito ^Municrpal 

( Aprovado .«ra eeunião *da Camara -Municipal n o d i a 24/05/90) 
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